






Art. 1°

Parágrafo único.

Art. 2º
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Art. 3º

Parágrafo único.

Art. 4°

Art. 5°

Art. 6°
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Câmara Municipal de Araucária, 23 de setembro de 2025.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Kauana Gouveia Zithovski

Diretora do Processo Legislativo







PROCESSO LEGISLATIVO Nº

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

EMENTA

INICIATIVA:

PARECER Nº 293/2025

I DO RELATÓRIO

O
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II ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

é 

competência da Comissão de Justiça e Redação
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não

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).
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III DA CONCLUSÃO

não há óbice a regular tramitação

Comissão de Justiça e 

Redação Comissão de Cidadania e Segurança Pública

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA

DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

WILLIAM GERALDO AZEVEDO

ADVOGADO EX LEGE

MATRÍCULA 2080

OAB/PR 83.946

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 
ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER
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PARECER Nº 34/2025 - CCSP

Institui a criação do Programa 
Municipal Juventude em Ação e dá outras providências

I RELATÓRIO

A juventude representa um segmento estratégico da sociedade, 

dotado de dinamismo e potencial transformador, mas que ainda 

enfrenta limitações de inclusão, oportunidades e acolhimento. A 

criação do Programa Juventude em Ação busca ampliar o 

acesso da juventude à educação, cultura, esporte, saúde, 

tecnologia, mercado de trabalho e participação política. 

O diferencial desta proposta está no modelo de financiamento. 

Todas as ações do Programa serão implementadas mediante 

parcerias e cooperação institucional com empresas privadas, 

organizações da sociedade civil e instituições de ensino, 
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garantindo inovação e efetividade sem comprometer os recursos 

orçamentários do Município. 

Essa solução reforça a eficiência administrativa, promove a 

corresponsabilidade social e assegura a sustentabilidade das 

iniciativas. Ao unir esforços do poder público e da iniciativa 

privada, o Programa fortalece a cidadania juvenil, amplia 

espaços de participação e cria condições para que os jovens 

exerçam plenamente seus direitos. 

Dessa forma, o Município terá condições de consolidar uma 

política pública voltada à juventude sem gerar custos adicionais 
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III VOTO
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